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PODER EXECUTIVO 

EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO E COOPERAÇÃO MUTUA  

Termo de Convênio e Cooperação Mutua n° 001/2024 Partes: Municipal de Aquidauana/MS, CNPJ n° 03.452.299/0001-03 e Município de Rio 
Negro/MS, CNPJ n° 03.501.558/0001-49.  

Objeto: Estabelecer condições de cooperação mútua através do presente convênio, com o objetivo de executar o transporte escolar dos alunos 
residentes no município de Aquidauana/MS e que se encontram devidamente matriculados em instituição de ensino no município de Rio 
Negro/MS, linhas de exclusividade do município de Aquidauana, quais sejam: Linha 08 (Fazenda Onça), percorrendo 133,32 km/dia e Linha 21 
(Fazenda Santo Reis), percorrendo 142,10 km/dia.  

Fundamentação Legal: Lei Ordinária n° 2.833, de 05 de abril de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. VALOR: R$ 
375.371,15 (trezentos e setena e cinco mil, trezentos e setenta e um reais e quinze centavos).  

FORMA DE TRASNFERÊNCIA: Os recursos financeiros para a execução do objeto deste termo serão repassados conforme apresentação de 
planilha com as informações do percurso de cada mês especificando cada linha, com km diário, mensal e os respectivos valores. 

DOTAÇÃO:  

12.361.0203.2023 Manutenção e Operacionalização do Transporte Escolar;  

Elemento de Despesa: 334041- Contribuições;  

Fonte: 1.500 – recursos não vinculados de impostos e outra que vier a substituir VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2024.  

ASSINAM: ODILON FERRAZ ALVES DE OLIVEIRA – Prefeito Municipal de Aquidauana/MS. CLEIDIMAR DA SILVA CAMARGO – Prefeito 
Municipal de Rio Negro/MS. 
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